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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N."

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.495/ 2019,

Disciplina as normas que regularão o Processo Atribuição de 
classes e aulas para composição das Jornadas de Trabalho e 

Atribuição de Carga Suplementar de Trabalho aos docentes 

da Educação Básica I (Educação Infantil e séries iniciais do 
Ensino Fundamental) e Educação Básica II (séries finais do 
Ensino Fundamental) -  Disciplinas -  na Rede Municipal de 

Ensino de Lorena, para o ano letivo de 2020.

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições de seu cargo, considerando o disposto no artigo 44 da L.C. n.° 207 de 15 de 
julho de 2015 e normativa apresentada pelo Secretário Municipal da Educação de

Lorena,

RESOLVE emitir a Portaria a seguir:

Artigo l.° - Ficam disciplinadas, nesta Portaria, as normas que regularão o Processo 
de Atribuição de classes e aulas para composição das Jornadas de Trabalho, 
respeitando a Matriz Curricular da respectiva etapa de ensino, homologada para o 
ano letivo de 2020 observada as diretrizes previstas na Base Nacional Comum 

Curricular -  BNCC e Currículo Paulista, e ainda a atribuição de Carga 
Suplementar de Trabalho aos docentes da Educação Básica 1 (Educação Infantil e 
séries iniciais do Ensino Fundamental) e Educação Básica II (séries finais do Ensino 
Fundamental) -  Disciplinas na Rede Municipal de Ensino de Lorena, para o ano

letivo de 2020.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 2.° - Compete à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO:
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